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Marmeleiro, 10 de agosto de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1333/2023 

 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, os autos de Inexigibilidade de Licitação 

nº 028/2023 – Processo Administrativo n° 130/2023, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – 

PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 

22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como 

atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual 

ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, credenciados no Chamamento Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 

175/2022 - LIC, como segue: 

 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41: 
 

Item Especificações dos Serviços 
Un. 

Med. 

Quantidade 

total de 

horas que 

deverão ser 

contratadas 

por mês 

Quantidade 

total de horas 

que deverão 

ser 

contratadas 

pelo período 

de 12 meses 

Valor da 

Hora R$ 

Valor 

total 

mensal 

R$ 

Valor 

total do 

período 

de 

12(doze) 

meses R$ 

01 

Plantão presencial para 

serviço de médico 

GENERALISTA, diurno das 

11h30 às 13h, e/ou noturno 

das 17h às 22h, em dias úteis 

(de segunda à sexta-feira)  

Horas 130 1560 110,30 14.339,00 172.068,00 

02 

Plantão presencial para 

serviço de médico 

GENERALISTA, diurno, das 

08h às 20h, em finais de 

semana (sábado e domingo)  

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.419,60 

03 

Plantão presencial para 

serviço de médico 

GENERALISTA, diurno, das 

08h às 20h, em feriados 

nacionais e locais 

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64 

Valor Total Máximo Estimado  369.216,24 

 

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças, informam a 

existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as obrigações decorrentes 

da aquisição, indicando a Dotação Orçamentária nº: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

273 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 0 

274 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303 

2

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
 

306 10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 

 

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a Comissão 

adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de Contas. 

 

Segue apenso o processo de Chamamento Público nº 008/2022. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022  

3

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105  
 

Marmeleiro, 10 de agosto de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

 Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 130/2023 

Data do Processo: 10/08/2023 

Modalidade: Inexigibilidade n° 028/2023, vinculada ao Chamamento Público n° 008/2022 

Objeto do processo: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, 

Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para 

atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e 

das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 

20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico 

clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 

eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento. 

Valor Máximo Estimado: R$ 369.216,24 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

273 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 0 71.814,95 

274 10.301 0016 2.027 3.3.90.34.00.00.00 303 9.286,65 

306 10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 128.101,44 

Obs.: Saldo orçamentário em: 10/08/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Sáude 15% vinc. s/ rec. impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 10 de agosto de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o 

pagamento do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 028/2023 – Processo Administrativo n° 130/2023, 

que tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico 

Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido 

das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 

20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário 

padrão de atendimento, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde credenciados no Chamamento 

Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 175/2022 - LIC, solicitada pelo Departamento de Saúde, 

sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de 

Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças  
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Marmeleiro, 18 de agosto de 2023.

Processo Administrativo n.º 130/2023
Inexigibilidade n.º 327/2023

Parecer n.º 327/2023 - PG

I – Relatório

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade 
de licitação, de empresas para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), para atendimento de 
plantão.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos 
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade 
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades 
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

II – Fundamentação

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no 
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve 
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”.

A Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo 
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a 
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a 
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administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação 
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma 
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como medida 
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de 
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol 
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve 
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.º 008/2022 para que empresas 
pudessem estar fazendo credenciamento para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), para 
atendimento em plantões, sendo o prazo para credenciamento entre o período de 13 de outubro de 
2022 a 08 de novembro de 2022. Em se tratando de Chamamento Público, outros prestadores de 
serviço podem se inscrever a qualquer tempo, isso está expresso no preâmbulo do Edital, item 1.2.

Os responsáveis pelo setor de contabilidade e pelo Departamento de Finanças atestam, 
respectivamente a disponibilidade orçamentária e financeira para assegurar o pagamento das 
obrigações.

III – Conclusão

Tendo em vista que a empresa CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n.° 
51.221.789/0001-41 apresentou a documentação no processo de chamamento público e que foi 
considerada habilitada pela Comissão Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da 
contratação, por inexigibilidade de licitação, ao teor do disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.666/93.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 130/2023 

Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 
 

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 327/2023 - PG, elaborado pelo Procurador Jurídico 

do Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação 

fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através da empresa: 
 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41. 
 

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria n° 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue: 
 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41: 
 

Item Especificações dos Serviços 
Un. 

Med. 

Quantidade 

total de 

horas que 

deverão ser 

contratadas 

por mês 

Quantidade total 

de horas que 

deverão ser 

contratadas pelo 

período de 12 

meses 

Valor 

da 

Hora 

R$ 

Valor 

total 

mensal 

R$ 

Valor 

total do 

período 

de 

12(doze) 

meses R$ 

01 

Plantão presencial para 

serviço de médico 

GENERALISTA, diurno das 

11h30 às 13h, e/ou noturno 

das 17h às 22h, em dias úteis 

(de segunda à sexta-feira)  

Horas 130 1560 110,30 14.339,00 172.068,00 

02 

Plantão presencial para 

serviço de médico 

GENERALISTA, diurno, das 

08h às 20h, em finais de 

semana (sábado e domingo)  

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.419,60 

03 

Plantão presencial para 

serviço de médico 

GENERALISTA, diurno, das 

08h às 20h, em feriados 

nacionais e locais 

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64 

Valor Total Máximo Estimado  369.216,24 

 

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 

Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto 

ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 

11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min 

aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de 

atendimento, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde credenciados no Chamamento Público nº 

008/2022 – Processo Administrativo n° 175/2022 - LIC. 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023. 
 

 

 
 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 130/2023 Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 

 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 327/2023 - PG, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos 
termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, 
através da empresa: 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41. 
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria n° 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue: 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41: 

Item Especificações dos Serviços 
Un. 

Med. 

Quantidade total 
de horas que 
deverão ser 

contratadas por 
mês 

Quantidade total de 
horas que deverão 

ser contratadas 
pelo período de 12 

meses 

Valor da 
Hora R$ 

Valor total 
mensal R$ 

Valor total do 
período de 12 
(doze) meses 

R$ 

01 

Plantão presencial para serviço de 
médico GENERALISTA, diurno 
das 11h30 às 13h, e/ou noturno 
das 17h às 22h, em dias úteis (de 
segunda à sexta-feira)  

Horas 130 1560 110,30 14.339,00 172.068,00 

02 

Plantão presencial para serviço de 
médico GENERALISTA, diurno, 
das 08h às 20h, em finais de 
semana (sábado e domingo)  

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.419,60 

03 

Plantão presencial para serviço de 
médico GENERALISTA, diurno, 
das 08h às 20h, em feriados 
nacionais e locais 

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64 

Valor Total Máximo Estimado  369.216,24 

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao 
Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde credenciados no Chamamento Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 175/2022 - LIC. 
 
Marmeleiro, 21 de agosto de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 131/2023 Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 

 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 328/2023 - PG, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos 
termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, 
através das empresas: 

11
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 130/2023
Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 327/2023 - PG, elabo-
rado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos em que opina 
pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada 
no artigo 25 da Lei 8666/93, através da empresa:
• CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração 
efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Porta-
ria n° 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue:
CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41:

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

 

  

Item Especificações dos Serviços Un. 
Med. 

Quantidade 
total de 

horas que 
deverão ser 
contratadas 

por mês 

Quantidade total 
de horas que 
deverão ser 

contratadas pelo 
período de 12 

meses 

Valor 
da 

Hora 
R$ 

Valor 
total 

mensal 
R$ 

Valor 
total do 
período 

de 
12(doze) 
meses R$ 

01 

Plantão presencial para 
serviço de médico 
GENERALISTA, diurno das 
11h30 às 13h, e/ou noturno 
das 17h às 22h, em dias úteis 
(de segunda à sexta-feira)  

Horas 130 1560 110,30 14.339,00 172.068,00

02 

Plantão presencial para 
serviço de médico 
GENERALISTA, diurno, das 
08h às 20h, em finais de 
semana (sábado e domingo)  

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.419,60

03 

Plantão presencial para 
serviço de médico 
GENERALISTA, diurno, das 
08h às 20h, em feriados 
nacionais e locais 

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64 

Valor Total Máximo Estimado  369.216,24
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao 
Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde credenciados no Chamamento Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 175/2022 - 
LIC. 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 131/2023 

Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 328/2023 - PG, elaborado pelo Procurador Jurídico do 

Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 
25 da Lei 8666/93, através das empresas: 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41. 
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de 

Licitação nomeada pela Portaria n° 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue: 
 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário Valor Total 

01 12 Meses 
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da 
Saúde da Família, com carga horária de 40 horas semanais.

19.404,60 232.855,20 

Valor Total 232.855,20
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família. 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023. 

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de 
serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de 
Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido 
das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segun-
da a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência 
de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo 
as necessidades do Departamento de Saúde credenciados no Chama-
mento Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 175/2022 - LIC.

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 131/2023
Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 328/2023 - PG, elabo-
rado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos em que opina 
pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada 
no artigo 25 da Lei 8666/93, através das empresas:
• CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41.
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração 
efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Porta-
ria n° 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue:
CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41:

 

  

Item Especificações dos Serviços Un. 
Med. 

Quantidade 
total de 

horas que 
deverão ser 
contratadas 

por mês 

Quantidade total 
de horas que 
deverão ser 

contratadas pelo 
período de 12 

meses 

Valor 
da 

Hora 
R$ 

Valor 
total 

mensal 
R$ 

Valor 
total do 
período 

de 
12(doze) 
meses R$ 

01 

Plantão presencial para 
serviço de médico 
GENERALISTA, diurno das 
11h30 às 13h, e/ou noturno 
das 17h às 22h, em dias úteis 
(de segunda à sexta-feira)  

Horas 130 1560 110,30 14.339,00 172.068,00

02 

Plantão presencial para 
serviço de médico 
GENERALISTA, diurno, das 
08h às 20h, em finais de 
semana (sábado e domingo)  

Horas 110 1320 121,53 13.368,30 160.419,60

03 

Plantão presencial para 
serviço de médico 
GENERALISTA, diurno, das 
08h às 20h, em feriados 
nacionais e locais 

Horas 24 288 127,53 3.060,72 36.728,64 

Valor Total Máximo Estimado  369.216,24
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao 
Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde credenciados no Chamamento Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 175/2022 - 
LIC. 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 131/2023 

Vinculado ao Chamamento Público n° 008/2022 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 328/2023 - PG, elaborado pelo Procurador Jurídico do 

Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 
25 da Lei 8666/93, através das empresas: 

 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41. 
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de 

Licitação nomeada pela Portaria n° 6.864 de 22 de setembro de 2022, como segue: 
 CLINICA MEDICA DAYAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.221.789/0001-41: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Valor 

Unitário Valor Total 

01 12 Meses 
Serviços de Médico Generalista para atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da 
Saúde da Família, com carga horária de 40 horas semanais.

19.404,60 232.855,20 

Valor Total 232.855,20
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos (Clínico Geral), com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Família. 

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023. 

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de 
serviços médicos (Clínico Geral), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saú-
de da Família.

Marmeleiro, 21 de agosto de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE LICITACÃO DESERTA, RETIFICAÇÃO E REABERTURA
MODALIDADE: Leilão Nº 01/2023.

PROCESSO N: 99/2023.
OBJETO: Venda de Ativos Inservíveis do Município de Palmas - PR 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Munici-
pal, torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2023 LEILÃO 
Nº 01/2023, o qual foi aberto no dia 12 de julho de 2023, às 09:15 hs 
(horário local), resultou como DESERTO, e terá sua reabertura no dia 
06 de setembro de 2023, as 10hs:00min no sítio eletrônico https://www.
monzonleiloes.com.br/.
Decide ainda RETIFICAR os atos do Processo, visando a adequação 
no instrumento convocatório, no que tange a valores e data e local para 
vistoria dos bens. 
1. Fica retificado o Instrumento Convocatório em seu ANEXO I, valores 
dos bens, passando a atuar com a seguinte descrição: 

Prefeitura Municipal de Palmas

1. Fica retificado o item 3.1 indicando novo local e datas, para a vistoria 
dos bens leiloados: 
“3.1. Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados nos 
dias 07 a 29 de junho de 2023, das 08h30 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00, no seguinte endereço: à Rua José Joaquim Bahls, s/n- Parque 
de Exposições Luiz Fernando Abreu Ferreira – Pé Vermelho, Palmas/
PR.
3.1. Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados nos 
dias 16 de agosto a 05 de setembro de 2023, das 08h30 às 11h00 e 
das 13h00 às 17h00, no seguinte endereço: Avenida Governador Pedro 
Viriato Parigot Souza, 1063, Bairro Lagoão - 85555-000, Palmas – PR.”
2. Fica alterada a data de abertura e recebimento das propostas para as 
10:00hs do dia 06/09/2023. 
3. Prevalecem mantidas as demais condições do edital.
A nova descrição encontra-se no edital retificado em 22/08/2023, que 
está disponível na página: www.pmp.pr.gov.br e www.monzonleiloes.
com.br/.

Palmas, 21 de agosto de 2023
KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU

Prefeito Municipal 

 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

1 MOBILIÁRIO (mesas, cadeiras, sofás e armários) R$ 27.615,81 
R$ 19.100,00 

2 ARMÁRIOS, ARQUIVOS DE AÇO E AFINS R$ 6.952,12 
R$ 5.200,00 

3 FOGÕES (industriais, a lenha e a gás) R$ 2.208,50 
R$ 1.700,00 

4 EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (televisores, caixas de som, telefones etc) R$ 9.425,56 
R$ 7.100,00 

5 APARELHOS DE AR CONDICIONADO R$ 1.922,00 
R$ 1.400,00 

6 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (CPUs, microcomputadores, monitores, 
netbooks) 

R$ 28.098,56 
R$ 21.100,00 

7 IMPRESSORAS R$ 7.251,32 
R$ 5.400,00 

8 EQUIPAMENTO DE SAÚDE R$ 5.166,60 
R$ 3.900,00 

9 ELETRODOMÉSTICOS R$ 11.358,44 
R$ 8.800,00 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2023 CONVOCAÇÃO
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2022

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município de Pato Bran-
co, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado, para que compareça à 
Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, 
conforme instruções da cláusula 36º do ato de provimento em caráter 
efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências 
do Sudoeste do Paraná.
Enfermeiro (a) - Realeza

Pato Branco, em 21 de agosto de 2023.
DISNEI LUQUINI

Presidente do Consórcio Intermunicipal
da Rede de Urgências Sudoeste do Paraná

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Nº. INSC. NOME CLASS. 

058 Marcelo Pelegrini 2º 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 227/2023- TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aqui-
sição de material hospitalar a serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde Pública, do Pronto Atendimento Municipal.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 13 de setembro de 2023 às 08:30h
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 22 
de agosto de 2023, durante o horário de expediente da Prefeitura, atra-
vés de solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 21 de agosto de 2023.
DIANA BAMBERG

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Realeza

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que suspendeu o PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 127/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO: 184/2023 - TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM cujo objeto era Aquisição de 01 ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA, nos termos do Convênio do MAPA 918875/2021. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licita-
ções do Município ou através do e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br 

 Realeza, 21 de Agosto de 2023. 
DIANA BAMBERG - Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que suspendeu o PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 118/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO: 195/2023 - TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE cujo objeto era Formação de Registro de 
Preços visando à eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO AO 
ACABAMENTO, para construções habitacionais unifamiliares no perí-
metro urbano do município. Maiores informações poderão ser obtidas 
no Departamento de Licitações do Município ou através do e-mail: licita-
cao2@realeza.pr.gov.br 

 Realeza, 21 de Agosto de 2023. 
DIANA BAMBERG - Pregoeira

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ENVELOPES N° 02 REFERENTE À CONCORRÊNCIA N° 01/2023

Transcorrido o prazo recursal referente processo licitatório modalidade 
CONCORRÊNCIA nº 01/2023, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CONTENDO 12 SALAS DE 
AULA FNDE – TERMO DE COMPROMISSO 202202086-1, COM ÁREA 
DE 3.228,08 M2, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO 
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, A SER CONSTRUÍDA NA RUA BER-
NARDINO DE SOUZA, S/N, DISTRITO ANTÔNIO PARANHOS EM SÃO 
JORGE D’OESTE PR.
Informamos que estão habilitadas para segunda fase as seguintes em-
presas:
1. IMPONENCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
2. CAZENGE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Fica designada a data de abertura do envelope n° 02 - Proposta de 
Preços, para o dia 25 de Agosto de 2023 às 08h30min.                   

São Jorge D’Oeste-PR, 21 de Agosto de 2023.
Daniel Souza Dias 
Presidente da CPL

Portaria n° 2.468/2023

Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste
AVISO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023
O Município de  São Jorge D’Oeste-PR, avisa aos interessados que 
fará realizar no dia 06/10/2023 até as 08h00, a abertura da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo  Menor Preço Por item que tem por 
objeto Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de 
cadernos pedagógicos para os professores da Rede Municipal de Ensi-

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 80/2023

O Município de São Jorge D´Oeste/Pr, Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços,  com base no Art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e posteriores alterações, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal 
n.º 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º nº 601/2009, torna público o(a)
Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição de gê-
neros alimentícios para todas as Secretarias do Município de São Jor-
ge D’Oeste – Pr, através da Ata de Registro de Preços decorrente do 
Pregão Eletrônico n.º80/2023., com prazo de execução/vigência de 12 
(doze) meses.

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao ende-
reço eletrônico http://pmsjorge.com.br
São Jorge D” Oeste/Pr, 21/08/2023 - LEILA DA ROCHA - Prefeita.

  

 
Ata nº Empresa Detentora CNPJ Nº. Valor R$ 
237/2023 ALDERI DE CESARO & CIA LTDA 01.973.331/0001-70 59.223,75
238/2023 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03 10.006,60 
239/2023 HORTI FOODS DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS EIRELI
07.939.649/0001-11 33.916,27 

240/2023 IARA MARIA BASEGGIO LTDA 10.809.818/0001-03 55.335,60
241/2023 OTIS DISTRIBUICAO LTDA 47.641.174/0001-05 18.071,40 
242/2023 PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS 

LTDA 
37.106.076/0001-06 4.988,40 

 
 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 2.467/2023 de 12 de Julho 
de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, 
torna público o resultado da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2023 – Processo nº 
281/2023.
OBJETO: Registro de preços objetivando a futura ou eventual forne-
cimento de peças automotivas e serviços de mão de obra para manu-
tenção da frota da municipalidade visando a manutenção de veículos 
utilitários e leves das marcas Fiat, Volkswagen, Jeep e GM chevrolet 
de todas as Secretarias do Município de São Jorge D’Oeste - Paraná.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MAIOR PERCEN-
TUAL DE DESCONTO POR GRUPO DE ITENS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 601/2009 
e n° 3484/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações e 
legislação complementar.

São Jorge D’Oeste/Pr, 21 de Agosto de 2023.
Daniel Souza Dias

Pregoeiro
Portaria n° 2.467/2023

 
 

 
SERGIO DALPONTE & FILHA LTDA CNPJ Nº 10.746.590/0001-50 

Lote/Grupo n° Especificação Resultado de Descontos 
01 PEÇAS E SERVIÇOS VEICULOS VW 58,50% PO 

78,50% PR 
56,50% MO/ R$ 44,37 

 
WILSON LUIZ PAGNUSSAT CNPJ Nº 72.057.763/0001-80 

Lote/Grupo n° Especificação Resultado de Descontos
02 PEÇAS E SERVIÇOS VEICULOS FIAT 47,00% PO

67,00% PR 
42,00% MO/ R$ 59,16 

03 PEÇAS E SERVIÇOS VEICULOS JEEP 38,00% PO 
58,00% PR 

42,00% MO/ R$ 59,16 
04 PEÇAS E SERVIÇOS VEICULOS 

GM/CHEVROLET 
56,00% PO 
76,00% PR 

54,00% MO/ R$ 46,92 
 
Legenda:  
% PO = Desconto de Peças Originais ofertados pela empresa  
% PR = Desconto de Peças de reposição ofertados pela empresa  
MO = Valor mão de Obra por hora  
VALOR TOTAL LICITADO R$ 1.155.120,00 (Um milhão, cento e cinquenta e cinco mil, 
cento e vinte reais). 
 

 
 

no pertencente a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
do Município de São Jorge D’Oeste – Pr. Abertura das propostas e Re-
cebimento dos lances: a partir das 08h00 do dia 06 de outubro de 2023, 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Edital na íntegra: à 
disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo ende-
reço. Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 
e no site: http://www.pmsjorge.pr.gov.br ou através do site: www.gov.br/
compras/pt-br. São Jorge D’Oeste-PR, 18/08/2023.   Leila da Rocha - 
Prefeita 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 28

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 130/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Vinculada ao Chamamento Público nº 008/2022 – Processo Administrativo n° 
175/2022 - LIC. CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de 
serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro – 
PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 

à
Dotação Orçamentária* 0802103010016202733903400000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

369.216,24

Data Publicação Termo ratificação 22/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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		2023-08-10T08:05:20-0300
	DAVERSON COLLE DA SILVA:081.480.289-31 1


		2023-08-10T16:39:23-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-08-11T14:51:20-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-08-20T21:13:31-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1
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